
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR ALMIR FERNANDO

Requeremos  à  Mesa  Diretora,  ouvido  o  Plenário  e  cumpridas  as  formalidades
regimentais,  que seja  realizada uma Reunião Plenária,  em caráter  Solene,  no dia  15  de
Dezembro de 2023, às 11h, para homenagear o  “Dia Municipal da Pessoa com Deficiência
Visual”.

JUSTIFICATIVA

O  Município  do  Recife  possui  instituído  como  Lei  Municipal  o  “Dia  do  Deficiente
Visual”, que permitirá representar a ocasião singular para o debate acerca dos direitos dos
cidadãos que são acometidos pela deficiência visual.

Nesse cenário,  pretendemos realizar  uma Reunião Plenária,  em caráter solene,  em
homenagem à esses guerreiros que se desafiam diariamente e são desafiados, quando se
trata da inclusão e inserção nos diversos espaços. Esta homenagem à pessoa com deficiência
visual  e  ao  Sistema  Braille  contribuirá  para  a  criação  de  fóruns  de  discussão,  onde  a
educação, a profissionalização e a inserção social da pessoa com deficiência visual sejam
avaliadas, e novas direções sejam apontadas, a fim de que se possam buscar mecanismos
que favoreçam o desenvolvimento intelectual, profissional e social dos deficientes visuais no
Brasil.

Portanto, solicitamos o apoio dos nobres Pares desta Casa Legislativa para a aprovação
deste Requerimento.

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 10 de Outubro de 2023.

ALMIR FERNANDO
Vereador – PCdoB 

Rua Princesa Isabel, nº 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-450.
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax: (81) 3301-1262
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